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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA DO TURISMO

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLÁVIA  EUGENIA COSTA REBELO DE AGUIAR , do Cargo em

Comissão, de Gerente do PRODETUR, símbolo DAS-3, da Secretaria

do Turismo, com efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIMAR Y SANTANA DA SILVA , do Cargo em Comissão, de

Gerente Regional de Educação, símbolo DAS-3, da 17ª Gerência

Regional de Paulistana, da Secretaria de Educação, com efeitos a

partir de 22 de Janeiro de 2019.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DECRETOS DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAIN SANSAO SOUSA, do Cargo em Comissão, de Diretor de

Unidade de Administração Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria

de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

NOMEAR interinamente, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DAS GRACAS CASTRO , para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade de Administração Financeira,

símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a

partir de 15 de Janeiro de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETOS DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROBERT DE SOUSA ALVES, do Cargo em Comissão, de Diretor de

Unidade Hospitalar I, símbolo DAS-1, do Hospital Regional de Campo

Maior, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Janeiro

de 2019.

ANISIO AUGUSTO DA PAZ , do Cargo em Comissão, de Diretor de

Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do Hospital Regional de

Campo Maior, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de

Janeiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

NOMEAR interinamente, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE PADUA COSTA NEVES, para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar I, símbolo DAS-1, do

Hospital Regional de Campo Maior, da Secretaria de Saúde, com

efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2019.

ROBERT DE SOUSA ALVES, para exercer o Cargo em Comissão, de

Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, do Hospital

Regional de Campo Maior, da Secretaria de Saúde, com efeitos a

partir de 02 de Janeiro de 2019.
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL  ADJUNTO PARA
ASSUNTOS ADMINISTRA TIV OS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 014, DE 21 DE JANEIRO  DE 2019 DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
O PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, RESOLVE:

Portaria nº 014 de 21 de janeiro de 2019–Admitir no quadro de
estagiários da Procuradoria Geral do Estado, a acadêmica em
CIÊNCIAS JURÍDICAS, LIVIA  STEFANNY LOPES MACIEL  e
ISALELLA REGINA TERTO FORTES RAPOSO , em razão de
aprovação em teste seletivo, pelo período de 01 (um) ano, a partir de
1º de fevereiro de 2019.

FERNANDO EULÁLIO NUNES
Procurador Geral Adjunto Para

Assuntos Administrativos
Of.  061

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº       /GS/2019              Teresina,     de janeiro de 2019

Designar os Fiscais de Contratos
Administrativos vigentes no âmbito desta
Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí – SSP-PI e dá outras providências.

A Secretaria da Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista no Artigo
57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 14.483/2011,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instituição de representantes da
Administração, denominados de Fiscais de Contratos, para exercerem
o acompanhamento e a fiscalização da sua execução.
Artigo 2º - Designar como Fiscais de Contrato para os contratos que
especifica, no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, os
seguintes servidores:

I - DANIEL  SANTOS ANDRADE, matrícula nº 287549-7 para
realizar as funções de Fiscal dos seguintes contratos:

§ CONTRATO Nº 029B/SSP-PI/2018,
firmado entre esta SSP/PI e a Empresa
TICKET SOLUÇÕES S.A., referente à
contratação de serviços para a
manutenção da frota da Secretaria de
Segurança Pública do Piauí e Polícia Civil
junto à rede credenciada; retroagindo os
efeitos da presente designação à data da
assinatura do contrato.

§ CONTRATO Nº 035/SSP-PI/2018,
firmado entre esta SSP/PI e a Empresa
LINK CARD ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS , referente aos
serviços de fornecimento de
combustível para frota, máquinas e
equipamentos pertencentes ou sob
responsabilidade dos órgãos e
entidades do Poder Executivo
Estadual; retroagindo os efeitos da
presente designação à data da
assinatura do contrato

II – PAULO RONIERIO GOMES DIOLINDO , matrícula nº
108463-1 para realizar a função de Fiscal do seguinte contrato:

·CONTRATO Nº 023B/SSP-PI/2018, firmado entre
esta SSP/PI e a Empresa L P TOTAL SERVICE
LTDA, referente à locação de grupo gerador;
retroagindo os efeitos da presente designação à
data da assinatura do contrato

·CONTRATO Nº 024/SSP-PI/2018, firmado entre esta
SSP/PI e a Empresa INOVE EVENT OS LTDA,
referente à locação de instalação de estrutura para
eventos; retroagindo os efeitos da presente
designação à data da assinatura do contrato

III  - CLIMEMIO MOREIRA MOUSINHO, matrícula nº
007.013-X, para realizar a função de Fiscal do seguinte contrato:

·CONTRATO Nº 021/SSP-PI/2018, firmado entre esta
SSP/PI e a Empresa FORTILINE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO L TDA, referente à aquisição de
mobiliário; retroagindo os efeitos da presente
designação à data da assinatura do contrato

IV  – ENIRA VIVIANY DO NASCIMENTO OLIVEIRA ,
matrícula nº 084747-0, para realizar a função de Fiscal dos seguintes
contratos

·CONTRATO Nº 023/SSP-PI/2018, firmado entre esta
SSP/PI e a Empresa SOLER EDIÇÕES
PEDAGÓGICAS LTDA , referente à aquisição de
cartilhas; retroagindo os efeitos da presente
designação à data da assinatura do contrato

·          CONTRATO Nº 033/SSP/PI/2018, firmado entre esta
SSP/PI e a Empresa MAGAZINE MILIT AR ÔMEGA ,
referente à aquisição de uniformes; retroagindo os efeitos
da presente designação à data da assinatura do contrato

V - LAURENTINO BA TISTA CALAN NET O, matrícula nº
218910-X para realizar a função de Fiscal do seguinte contrato

·CONTRATO Nº 028/SSP/PI/2018, firmado entre esta
SSP/PI e a Empresa BRUKER DO BRASIL,
referente à aquisição de espectrômetros;
retroagindo os efeitos da presente designação à
data da assinatura do contrato

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Rubens da Silva Pereira
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  003
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PORTARIA  Nº       /GS/2019            Teresina, 21 de janeiro de 2019

Designa o Fiscal do Contrato Administrativo
037/SSP-PI/2018 no âmbito desta Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e dá
outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista no Artigo
57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 14.483/2011;
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:
Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias nº 001/
GS/2015 e 002/GS/2015.
Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se especifica
no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte servidor:

I. LUIZ RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 12702-7
para realizar a função de Fiscal do CONTRATO Nº
037/SSP-PI/18, firmado entre esta SSP/PI e a
empresa LHL  DE ASSIS E CIA LTDA  referente à
aquisição de alimentação preparada (quentinha e
kit lanche) para presos custodiados em unidades
da Polícia Civil.

II.  Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Rubens da Silva Pereira
    Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD

PORTARIA  PRAD No  07/19 de 25 de janeiro de 2019.
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do

Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 029/2018 de 29 de janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 596/2018 de 02 de
abril de 2018, Portaria GR/UESPI/N° 609/2018  de 05 de abril de 2018
Regimento Geral da UESPI e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 14172/18;
CONSIDERANDO o deferimento da Licença para Capacitação,

por meio da PORTARIA PRAD nº 043/2013, ainda não fruída pela
servidora;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença para Capacitação, de acordo
com o que dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/
1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84
de 07 de Maio de 2007;

RESOLVE
Art. 1° – Autorizar o afastamento da servidora JACINT A
CONSTÂNCIA DA CONCEIÇÃO , Matrícula nº 027087-3, Agente
Operacional de Serviço, do Quadro Efetivo  desta IES, lotada no
Departamento de Materiais de Serviços Gerais – DMSG, na cidade de
Teresina, a fruição e gozo de 180 (dias) de Licença Capacitação, no
período de: 04/02/2019 a 02/08/2019, referente ao período aquisitivo
20/11/2002 a 19/11/2012, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.
Art. 2° –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
                                                 CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Rosineide Candeia de Araújo
Pró-Reitora de Administração – PRAD

 Mat.: 147825-1/FUESPI
Of.  014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ - CEPRO

PORTARIA  Nº006/2019             Teresina(PI), 09 de Janeiro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, ao  funcionário desta Fundação, Paulo Antônio de
Oliveira Jacobino, ocupante do cargo de Analista de Pesquisa, Classe
III, Padrão “E”, matrícula nº 006217-X, estatutário, 90 (noventa) dias
de licença prêmio por assiduidade, do quinquênio 01/02/2002 a 01/02/
2006, a qual deverá ser gozada integralmente no período de 02/01/
2019 a 31/03/2019.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 02/01/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 008/2019             Teresina(PI), 15 de Janeiro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à  funcionária desta Fundação, Maria de Nasaré Alves
de Sousa Lemos, ocupante do cargo de Assistente de Pesquisa, classe
III, Padrão E, matrícula nº 006000-3, estatutária, 90 (noventa) dias de
licença prêmio por assiduidade, quinquênio 05/01/1997 a 05/01/2001,
na qual deverá ser gozada integralmente no período de  21/01/2019 a
23/03/2019.

II – Os efeitos desta Portaria. Entrarão em vigor a partir de 21/
01/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 012/2019          Teresina(PI), 22 de Janeiro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à  funcionária desta Fundação, Maria do Amparo
Trindade Sena, ocupante do cargo de Assistente de Pesquisa, classe
III, Padrão D, matrícula nº 005746-X, estatutária, 90 (noventa) dias de
licença prêmio por assiduidade, quinquênio 20/09/1989 a 20/09/1993,
na qual deverá ser gozada integralmente no período de  14/01/2019 a
12/04/2019.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 14/01/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

Of.  003
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

PORTARIA  PRESI Nº. 001/2019

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2019.

O Diretor Presidente da COMPANHIA  DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUI PORTO –PI, no uso das suas
atribuições, conferidas pelo art. 09, III, do Estatuto Social, e art. 3º da
Resolução DIREX nº 004/2014;

R E S O L V E:

Autorizar o depósito no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e
quinhentos reais) na conta da Supridora de Fundos nº 35.688-3,
Agência nº 1640-3, do Banco do Brasil, em favor da Sra. MAISA
FREITAS RODRIGUES, CI: 1.554.532 SSP-PI CPF nº. 763.038.453-04,
Assessora de Planejamento, a título de Suprimento de Fundos, para o
pagamento de despesas previstas no § 2º da Resolução DIREX nº
004, devendo o recurso ser aplicado no prazo de até 60 (SESSENTA
DIAS) dias a partir desta data, e realizada prestação de contas do
valor recebido até 28-03-2019.

O valor será oriundo do saldo orçamentário para Outras
Despesas Administrativas.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSE REIS DE CASTRO
DIRETOR PRESIDENTE PORTO PI

Of.  003

Fundação Pe. Antônio Dante Civiero – FUNACI
Hospital São Carlos Borromeo
PORTARIA  Nº 02/2018

O Diretor Geral do Hospital São Carlos Borromeo-HSCB-
FUNACI, administrado por essa fundação.

RESOLVE:

Revogar a Portaria nº 01/2018 de 22 de fevereiro de 2018, ao
tempo em que considerando o disposto na Lei 8.666/93, decide
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para sob a Presidência
do primeiro, passarem a integrar pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data de assinatura desta portaria, a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL do Hospital São Carlos
Borromeo – HSCB-FUNACI.

TITULARES:

Wania Lúcia da Silva Santos - Presidente
Antonio Edivan da Silva do Nascimento - Membro
Rosamaria Pereira de Sousa - Membro

SUPLENTES:

Anísio Alves Pereira Junior
Raimundo José de Oliveira

Gabinete do Diretor Geral do Hospital São Carlos Borromeo –
HSCB-FUNACI, em Teresina(PI), 20 de Setembro de 2018

JOSÉ ANTONIO SENA NORONHA
DIRETOR GERAL – HSCB – FUNACI

P.P.  836

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N.º 001/2019-AGRESPI

Dispõe sobre a homologação do
REAJUSTEDAS TARIFAS DE EMBARQUE
DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE
TERESINA, PICOS E FLORIANO, ano 2019,
da Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário
e Turístico Ltda -SINART, referente aos
Contratos de Concessão nº 001, 002 e 003/
2015-SUPARC/SEGOV/PI e dá outras
providências.

A AGÊNCIA  DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI, reunida sob a
forma de Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela Lei Estadual n° 7.049/17, e demais normas legais,
regulamentares e contratuais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO os artigos 3º, 23, IV, 29, I e V, 30, e, 31, V,
da Lei Federal nº 8.987/95, que tratam das concessões públicas,
especialmente sobre a obrigatoriedade da fiscalização pelo Poder
Concedente à prestação dos serviços, tendo livre acesso aos recursos
técnicos, econômicos e financeiros, bem como estabelece previsão
de Reajuste das Tarifas e Outros Preços, conforme cláusulas
regulamentares e contratuais;

CONSIDERANDO que o art. 6º do Decreto nº 17.681/2018,
do Estado do Piauí, que trata das premissas para a atividade econômica
de regulação;

CONSIDERANDO a competência deste Conselho Diretor e
desta AGRESPI, insculpida no art. 5º da Lei Estadual nº 7.049/2017,
que cria a AGRESPI, c/c art. 4º do Decreto nº 17.681/2018, que
regulamenta a Lei Estadual nº 7.049/2017, c/c art. 3º do Regimento
Interno desta AGRESPI;

CONSIDERANDO objetivos fundamentais desta AGRESPI,
inscritos no art. 3º da Lei Estadual nº 7.049/2017, que cria a AGRESPI,
c/c art. 3º do Decreto nº 17.681/2018, que regulamenta a Lei Estadual
nº 7.049/2017;

CONSIDERANDO a manifestação da Sociedade Nacional
de Apoio Rodoviário e TurísticoLtda. – SINART acerca do reajuste
das tarifas de embarque dos terminais Rodoviários de Teresina, Picos
e Floriano;

CONSIDERANDO que os documentos apresentados e
analisados são suficientes para o fim de determinar se a tarifa proposta
atenderá às diretrizes contratuais e ainda que foram atendidos os
requisitos do Artigo 15 do Decreto nº 17.681/18, que regulamenta a
Lei Estadual nº 7.049/2017, de 16/10/17;

CONSIDERANDO que é atribuição da Entidade Reguladora
estabelecer tarifas conforme a política tarifária setorial, de modo a,
concomitantemente, incentivar os investimentos privados e propiciar
a modicidade das tarifas aos usuários (art. 3º, VI, Lei 7.049/17).

RESOLVE:

Ar t. 1° Autorizar o reajuste com índice de 4,05% das tarifas
de embarque dos terminais rodoviários de Teresina, Picos e Floriano
baseado no Contrato de Concessão nº 001, 002 e 003/2015-SUPARC/
SEGOV/PI, em função do valor do IPCA acumulado no período de
Novembro de 2017 a Novembro de 2018.

Parágrafo § 10: Os valores distribuídos e corrigidos conforme
as especificidades da tarifa estãodispostas no anexo da presente
Resolução.

Parágrafo § 20: A aplicação do reajuste a ser realizado com no
mínimo 30(trinta)dias da publicação desta Resolução.
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Ar t. 2º Recomendar a Sociedade Nacional de Apoio
Rodoviário e Turístico Ltda – SINART que diligencie as medidas
necessárias para a permanência das boas condições dos Terminais
Rodoviários nos municípios de Teresina, Picos e Floriano.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da
sua publicação.

Teresina, 24 de janeiro de 2019

Conselho Diretor da Agrespi

JOSÉ MEDEIROS DE NORONHA PESSOA
Diretor Saneamento, Transporte e Infraestrutura

JOSÉ WILLIAM TRINDADE CARVALHO
Diretor de Energia, Comunicação e Gás Canalizado

EMANUEL DO BONFIM VELOSO FILHO
Diretor Geral

                 Presidente do Conselho Diretor

AGRESPI 

 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF) 30.128.386/0001-82 

                         Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º Andar                                                                                   

                         Centro Administrativo – Bairro São Pedro 
                           CEP 64.018-900         Teresina – Piauí 
                                     Fone: (86) 99981-9527 
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Of.  04

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 06º TERMO ADITIV O Nº02/19 AO CONVÊNIO
Nº 35/14

ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 35/14.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE BENEDITINOS, CNPJ: 06.554.778/0001-29.
OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
17.02.2020. DATA DE ASSINATURA : 09.01.2019. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 05º TERMO ADITIV O Nº 03/19 AO CONVÊNIO
Nº 48/15

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 48/15.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA  CNPJ: 41.522.103/0001-07.
OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
16.02.2020. DATA DE ASSINATURA : 09.01.2019. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 04º TERMO ADITIV O Nº 04/19 AO CONVÊNIO
Nº 74/16

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 74/16.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ CNPJ: 01.612.258/0001-90
OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
12.02.2020. DATA DE ASSINATURA : 09.01.2019. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 04º TERMO ADITIV O Nº 05/19 AO CONVÊNIO
Nº77/16

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 77/16.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA CNPJ: 41.522.350/0001-
03.  OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
14.02.2020. DATA DE ASSINATURA : 09.01.2019. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

Of.  095

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/042/2014
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1414/18
OBJETO: A vigência contratual até 31 de dezembro de 2019, de
conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º da Lei 8.666/
93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à Execução das
Obras de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD com banho diluído, na Rodovia
PI – 376, trecho: Entr. BR – 316 (Picos)/Pov. Lagoa do Félix/Pov.
Chapada do Mocambo, com extensão de 21,960Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários, 16 – OP. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.057 – Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: VIA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 12.045.758/0001-
25.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Pedro Henrique Nunes Carvalho (Sócio Administrador/Via
Construtora Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  009
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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Of. 095

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2017 – COPEMTEC,

REPACTUADO CONFORME CONV ALIDAÇÃO DE ATO

ADMINISTRA TIV O, PUBLICADO NO DOE Nº 015 DE 22 DE

JANEIRO DE 2019. PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº

AA.02.1.010648/17-97-ALEPI. REFERÊNCIA: PREGÃO

PRESENCIAL Nº 011/2015 –ALEPI. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 016/2015-ALEPI, PUBLICADA NO DOE Nº 158 DE 20/08/2015.

OBJETO: SERVIÇOS TERCEIRIZADOS-SERVIÇOS DE MÃO DE

OBRA. ÓRGÃO: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE

EDUCAÇÃO POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓLGICA-

COPEMTEC, CNPJ Nº 27446948/0001-38

CONTRTADA : MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA, PRÉDIOS E

DOMICÍLIOS LTDA, CNPJ Nº 10.650.927/0001-91. VALOR MENSAL

DO CONTRATO REPACTUADO: R$ 58.781,37 (CINQUENTA E OITO

MIL SETECENTO E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE

CENTAVOS. VALOR DO CONTRATO REPACTUADO /ANO : R$

705.376,44 (SETECENTOS E CINCO MIL TREZENTOS SETENTA E

SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). VIGÊNCIA: DE

22 DE JANEIRO A 17 DE AGOSTO DE 2019, PODENDO SER

PRORROGADO COM FULCRO NO ART.57. INCISO II DA LEI 8.666/93.

MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA – CORDENADOR DA

COPEMTEC.

Of. 017

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA – COPEMTEC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRATO Nº 045/2017

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 60 da Edição Nº 241 na
data de 28 de dezembro de 2017, no DOE, no Prazo de Vigência, onde
se lê “Até 11 de outubro de 2018”, leia-se “05/10/2018”.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRATO Nº 046/2017

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 60 da Edição Nº 241 na
data de 28 de dezembro de 2017, no DOE, no Prazo de Vigência, onde
se lê “Até 11 de outubro de 2018”, leia-se “05/10/2018”.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRATO Nº 047/2017

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 61 da Edição Nº 241 na
data de 28 de dezembro de 2017, no DOE, no Prazo de Vigência, onde
se lê “Até 11 de outubro de 2018”, leia-se “05/10/2018”.

Teresina, 23 de janeiro de 2019
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR

Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 462/2013;
Tomada de Preços: nº 058/2014;
Contrato: nº 088/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa S L SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 18/01/19;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Silvio José da Silva pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 049/2014;
Concorrência:  nº 009/2014;
Contrato: n° 094/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGEBRÁS CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES LTDA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 21/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Antenilson Carvalho Pinheiro, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 393/2014;
Concorrência: nº 024/2014;
Contrato: nº 155/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R MELO CONSTRUTORA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 18/01/19;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Rodrigo Campelo Lima de Melo, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 021/2013;
Tomada de Preços: nº 005/2015;
Contrato: nº 012/2015;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa F & L  CONSTRUTORA LTDA .,
Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos
do Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Vigência até 31 de dezembro de 2019.
.
EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 251/2015;
Tomada de Preços: nº 015/2015;
Contrato: n° 019/2015;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa R M ESTRUTURA E
PAVIMENT AÇÃO LTDA ., Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
garantido à conta de recursos do Governo Federal / Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência até 31 de
dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 056/2015;
Tomada de Preços: nº 017/2015;
Contrato: nº 004/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa PACON CONSTRUÇÕES E
IMOBILIÁRIA  LTDA ., Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
garantido à conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação de Prazo de Vigência até 31 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 250/2015;
Tomada de Preços: nº 014/2017;
Contrato: nº 032/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa PATROL INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO L TDA., Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
garantido à conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 026/2017;
Tomada de Preços: nº 040/2017;
Contrato: nº 033/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa BS CONSTRUÇÕES EIRELE
EPP., Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de
Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 012/2017;
Tomada de Preços: nº 033/2017;
Contrato: nº 038/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa F G ARAÚJO LEAL
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS - ME., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/
2019.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 131/2016;
Tomada de Preços: nº 053/2016;
Contrato: nº 039/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa ESCALA TRANSPORTES
GERAIS LTDA., Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido
à conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 239/2016;
Tomada de Preços: nº 056/2016;
Contrato: nº 040/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa GUEDES CAMELO CONST
RUÇÕES LTDA-,E., Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
garantido à conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI,
para prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 020/2017;
Tomada de Preços: nº 039/2017;
Contrato: nº 041/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA  E TERCEIRIZADOS L TDA., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/
2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 182/2016;
Tomada de Preços: nº 051/2016;
Contrato: nº 042/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa JATHARA ENGENHARIA  LTDA.,
Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos
do 16 (Governo Federal) / 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI),
para prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 054/2017;
Tomada de Preços: nº 023/2017;
Contrato: nº 044/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 28/12/2018, com a Empresa C.C.R. DE ASSUNÇÃO
MACEDO-ME.,  Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Vigência até 31/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 431/2017;
Tomada de Preços: nº 094/2017;
Contrato: nº 045/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 05/10/2018, com a Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA  E TERCEIRIZADOS L TDA., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência por mais 285
(duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 432/2017;
Tomada de Preços: nº 095/2017;
Contrato: nº 046/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 05/10/2018, com a Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA  E TERCEIRIZADOS L TDA., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência por mais 285
(duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 415/2017;
Tomada de Preços: nº 038/2017;
Contrato: nº 047/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 05/10/2018, com a Empresa IRISNAYRA REJANE PEREIRA
LUSTOSA EIRELI-ME.,  Termo Aditivo ao Contrato referenciado,
garantido à conta de recursos do 16 (Governo Federal) / 00 (Governo
do Estado do Piauí/IDEPI), para prorrogação de Prazo de Vigência
por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

Teresina, 23 de janeiro de 2019
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR

Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 106/2015;
Tomada de Preços: nº 042/2016;
Contrato: nº 046/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 18/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Lourival de Carvalho Granjeiro.

Of.  028

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°046/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de
Licitações e a Comissão Permanente de Licitações do IDEPI, instituída
pela Portaria DG nº 001/2018, avisa aos interessados o resultado final
das empresas participantes da CONCORRÊNCIA N° 046/2018, que
tem como objeto a contratação de empresa especializada para os
serviços de recuperação, prevenção e correção de anomalias do maciço
terroso, construção do sangradouro e tomada d’água da barragem do
bezerro, município de José de Freitas  – PI, tudo com vistas de
melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí,
declara o resultado final do certame em epigrafe as empresas:
CONSTRUTORA JUREMA LTDA – CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 – 90
e a CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/0001 – 71,
apresentaram proposta de preços CONSTRUTORA JUREMA LTDA
– CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 – 90: apresentou dossiê impresso em
uma via contendo Carta Proposta no Valor de R$
16.425.522,45(dezesseis milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e
quinhentos e vinte dois reais e quarenta e cinco centavos) e a empresa
CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/0001 – 71,
apresentou dossiê impresso em uma via contendo Carta Proposta no
Valor de R$ 16.317.438,27(dezesseis milhões e trezentos e dezessete
mil e quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), após
análise e parecer técnico de engenharia, apresenta – se o seguinte
resultado, ficando como primeira classificada: CONSTRUTORA
HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/0001 – 71, apresentou Carta
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Proposta no Valor de R$ 16.317.438,27(dezesseis milhões e trezentos
e dezessete mil e quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e sete
centavos) e ficando como segunda classificada: CONSTRUTORA
JUREMA LTDA – CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 – 90: apresentou Carta
Proposta no Valor de R$ 16.425.522,45(dezesseis milhões e
quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos e vinte dois reais e
quarenta e cinco centavos). Recomendando assim a adjudicação do
objeto à primeira classificada: CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ
Nº 12.066.346/0001 – 71. Ata e demais anexos, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepcpl@gmail.com, de segunda a quinta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O processo disponíveis para consulta
e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2019.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

 Coordenador de Licitações – IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral - IDEPI

Of.  030

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°047/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de
Licitações e a Comissão Permanente de Licitações do IDEPI, instituída
pela Portaria DG nº 001/2018, avisa aos interessados o resultado da
análise dos documentos apresentados para a fase de Habilitação das
empresas participantes da CONCORRÊNCIA N° 047/2018, que tem
como objeto a contratação de empresa especializada para recuperação
do sangradouro da barragem de emparedado sob risco e
vulnerabilidade no município de Campo Maior – PI, tudo com vistas
de melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí,
declara o resultado final do certame em epigrafe as empresas:
CONSTRUTORA JUREMA LTDA – CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 – 90
e a CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/0001 – 71,
apresentaram proposta de preços CONSTRUTORA JUREMA LTDA
– CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 – 90: apresentou dossiê impresso em
uma via contendo Carta Proposta no Valor de R$ 4.349.868,28 (quatro
milhões e trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos e sessenta e
oito reais e vinte oito centavos) e a empresa CONSTRUTORA HIDROS
LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/0001 – 71, apresentou dossiê impresso
em uma via contendo Carta Proposta no Valor de R$ 4.295.080,47
(quatro milhões e duzentos e noventa e cinco mil e oitenta reais e
quarenta e sete centavos), após análise e parecer técnico de
engenharia, apresenta – se o seguinte resultado, ficando como primeira
classificada: CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/
0001 – 71, apresentou Carta Proposta no Valor de R$ 4.295.080,47
(quatro milhões e duzentos e noventa e cinco mil e oitenta reais e
quarenta e sete centavos) e ficando como segunda classificada:
CONSTRUTORA JUREMA LTDA – CNPJ DE Nº 05.802.590/0001 –
90: apresentou Carta Proposta no Valor de R$ 4.349.868,28 (quatro
milhões e trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos e sessenta e
oito reais e vinte oito centavos). Recomendando assim a adjudicação
do objeto referente ao objeto do certame em epigrafe à primeira
classificada: CONSTRUTORA HIDROS LTDA – CNPJ Nº 12.066.346/
0001 – 71. Ata e demais anexos, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepcpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das 08:00
às 13:00 horas. O processo disponíveis para consulta e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2019.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

 Coordenador de Licitações – IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral - IDEPI

Of.  032
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AC.002.1.001422/18-28- SEADPREV/PI

Fica REVOGADO, com fundamento no Ar t. 49 da Lei Nº 8.666/93,
bem como na obediência aos princípios norteadores da Administração
Pública.
OBJETO: Registro de preços, para Aquisição de ÁGUA MINERAL
NATURAL, envasada em 3 (três) formas, para ser fornecida de forma
parcelada e ser destinada ao atendimento das necessidades dos
servidores e público em geral, a fim de dar suporte para a manutenção
da continuidade das atividades de rotina administrativa desta
SEADPREV/PI e demais órgãos que compõem a administração do
Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/nº, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 / 1840 Ramal: 215.
Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:

Allan Ricardo Alves Cirilo
Diretor de Licitações e Contratos/SEADPREV

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência/SEADPREV/PI

Of.  020

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PRORROGAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 001/2018/FEPISERH.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 005/2017 – FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.7.854/2018 – FEPISERH.
PREGÃO PRESENCIAL SRP 005/2017/FEPISERH
ATA DEV REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018/FEPISERH
OBJETO: Locação de Equipamentos Médico Hospitalar.
ATO: Prorrogação da Vigência da Ata de Registro de Preços
SUPORTE LEGAL:  Lei Estadual nº 6.301/2013.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da data da publicação.
Teresina (PI), 25 de Janeiro de 2019.
Publique-se.
Natália de Sena Monteiro L. Pinheiro
Presidente/FEPISERH

Of.  015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 36//17.

Fundamentação Legal: Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula
Décima-Primeira do contrato originário.
Notificante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Notificante: 09.579.079/0001-21.
Notificada: R.L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 15.183.027/0001-34
Objeto: Rescisão do contrato que tem por objeto: Aluguel de imóvel
comercial galpão para armazenamento dos bens móveis da SASC.
Data da Rescisão: A partir de 01/01/2019.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 118/18.

Fundamentação Legal: Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula
Décima Terceira do contrato originário.
Notificante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Notificante: 09.579.079/0001-21.
Notificada: R.L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 15.183.027/0001-34
Objeto: Rescisão do contrato que tem por objeto: Locação de 02
(dois) veículos para atender a demanda do Programa Criança Feliz.
Data da Rescisão: A partir de 01/01/2019.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of.  002

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí torna
público, para conhecimento dos interessados, a Homologação do
procedimento e Adjudicação do objeto relativo à CONCORRENCIA
nº 02/2018 – CPL, destinada à execução de 7.362,64 m de pavimentação
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, em diversas
vias e Avenidas no município de São Raimundo Nonato-PI - (2ªetapa),
neste Estado, a favor da empresa GL Empreendimentos Ltda, no valor
global de R$ 4.200.207,35 (quatro milhões, duzentos mil, duzentos e
sete reais e trinta e cinco centavos) para Execução de 7.362,64m de
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente-CBUQ,
em diversas vias e Avenidas de São Raimundo Nonato-PI.

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2019.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of.  028

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANT A CRUZ DOS MILAGRES– PI, através da
CPL, torna público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS n. 001/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL E
ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREETADA GLOBAL), em 13/02/2019,
ás 12:00h, tendo como objeto: Prestação de serviços de pavimentação.
VALOR: R$ 508.702,03. RECURSO: Orçamento Geral/CODEVASF.
EDITAL:  Sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres.
Rua São Nicolau, s/n Centro. TEL: 89-3469-1118.

Santa Cruz dos Milagres (PI), 28 de janeiro de 2019.
Marcello de Andrade Ferreira

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
EXTRATO DE CONTRATO

6º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 002/2014. OBJETO:
prorrogação da vigência do contrato, referente à prestação de serviços
de engenharia visando a construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) no bairro Aerolândia. CONTRATANTE:  Municipio de Picos-
PI/Sec. M. de Saúde. CONTRATADO: G.M.S. ENGENHARIA LTDA-
EPP, CNPJ 07.443.586/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO
57, §1º, INCISO V e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. RECURSOS: PAC II E
OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.011.1138 / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. VIGÊNCIA :
195 dias. ASSINATURA : 31/05/2017

7º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 002/2014. OBJETO:
prorrogação da vigência do contrato, referente à prestação de serviços
de engenharia visando a construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) no bairro Aerolândia. CONTRATANTE:  Municipio de Picos-
PI/Sec. M. de Saúde. CONTRATADO: G.M.S. ENGENHARIA LTDA-
EPP, CNPJ 07.443.586/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO
57, §1º, INCISO V e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. RECURSOS: PAC II E
OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.011.1138 / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. VIGÊNCIA :
195 dias. ASSINATURA : 12/12/2017
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8º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 002/2014. OBJETO:
prorrogação da vigência do contrato, referente à prestação de serviços
de engenharia visando a construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) no bairro Aerolândia. CONTRATANTE:  Municipio de Picos-
PI/Sec. M. de Saúde. CONTRATADO: G.M.S. ENGENHARIA LTDA-
EPP, CNPJ 07.443.586/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO
57, §1º, INCISO V e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. RECURSOS: PAC II E
OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.011.1138 / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. VIGÊNCIA :
195 dias. ASSINATURA: 25/06/2018

9º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 002/2014. OBJETO:
prorrogação da vigência do contrato, referente à prestação de serviços
de engenharia visando a construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) no bairro Aerolândia. CONTRATANTE:  Municipio de Picos-
PI/Sec. M. de Saúde. CONTRATADO: G.M.S. ENGENHARIA LTDA-
EPP, CNPJ 07.443.586/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO
57, §1º, INCISO V e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. RECURSOS: PAC II E
OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.011.1138 / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. VIGÊNCIA :
195 dias. ASSINATURA : 06/01/2019.

Roberth Pierson Moura e Silva
Presidente da CPL

P.P.  839

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão
Presencial Nº. 002/2019, A Ser Realizado As 10:30, Do Dia 18/02/2019.
Valor: Menor Preço. Objeto: Aquisição de material de expediente e
Jogos pedagógicos. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS,
IPVA, Conta Movimento, FMAS, FMS, HPP e outros. Tel: 89-99924-
6109. Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa
Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg.
A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão
Presencial Nº. 003/2019, A Ser Realizado As 08:30, Do Dia 18/02/2019.
Valor: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa para a prestação
dos Serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar. Fonte
de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento,
PNAT, FUNDEB e outros. Tel: 89-99924-6109. Cópia Do Edital: Pode
Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão
Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer
01 Pen Drive Para Cópia.

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada de Preço
Nº. 003/2019, A Ser Realizado As 09:30, Do Dia 18/02/2019. Valor: Menor
Preço por lote. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o
Hospital. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA,
Conta Movimento, FMS, HPP e outros. Tel: 89-99924-6109. Cópia Do
Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na
Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30
Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada de Preço
Nº. 004/2019, A Ser Realizado As 11:30, Do Dia 18/02/2019. Valor: Menor
Preço. Objeto: Aquisição de eletrobombas e serviços de eletrobombas.
Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento e outros. Tel: 89-99924-6109. Cópia Do Edital: Pode Ser
Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão
Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer
01 Pen Drive Para Cópia.

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2019

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada de Preço
Nº. 005/2019, A Ser Realizado As 12:30, Do Dia 18/02/2019. Valor: Menor
Preço. Objeto: Aquisição de pneumáticos para os veículos da Prefeitura
e suas Secretarias. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS,
IPVA, Conta Movimento e outros. Tel: 89-99924-6109. Cópia Do Edital:
Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da
Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às
13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Várzea Grande, 25 De janeiro De 2019.
KALINE DANIELLE CHAVES

Presidente da CPL
P.P.  838

O U T R O S

Associação dos Criadores de Ovinos e Caprinos de Bela Vista do
Piauí e da Data Palestina de Nova Santa Rita, CNPJ 09.119.285/
0001-59, torna publico que requereu junto à SEMAR- Secretaria de
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, os pedidos de Autorização
para Perfuração e Outorga de Preventiva de 01 (um) poço tubular na
localidade Emparedade 07°57’11,8’’S /41°57’5,3’’W município de Bela
Vista do Piauí-PI, Bacia Parnaíba, Sub-Bacia Canindé, para reservar
5.475 m³/ano para consumo humano e animal.

P.P.  838

A empresa FRANCISCA DAYANE PEREIRA DOS REIS LIMA /
POSTO AVENIDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.309.042/0001-
95, torna público que RECEBEU junto a Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA  DE INSTALAÇÃO (LI)
para o empreendimento Localizado na Av. Dinha Aragão, nº 407 –
Centro, no município de São Miguel do Tapuio- PI

A empresa CLAUDENIR DE SOUSA BRITO / POSTO IDEAL , inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 14.971.182/0001-52, torna público que RECEBEU
junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) para o empreendimento Localizado
na Av. Possidonio de Sousa Carvalho, s/n – Centro, no município de
Barra D‘Alcântara - PI.

P.P.  835

CLARO S/A torna público que requereu a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente - SEMA de Oeiras
PI, a Licença de Regularização, para estação Rádio base, localizado
na Rua Teresina, S/n, Bairro Jureminha, Oeiras-PI.
Ondefoideterminadoestudode impacto ambiental.

P.P.  837
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI
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A Piauí Níquel Metais S/A, de CNPJ nº 18.459.538/0002-05, torna
público que solicitou à SEMAR a Renovação de Outorgas de Uso
para 2 Poços Tubulares na localidade Brejo Seco S/N, Zona Rural,
Sub-bacia do rio Piauí, no município de Capitão Gervásio Oliveira/PI,
nas coordenadas UTM Zona 24L 171994 E; 9062878 S (poço 01) e
171810 E; 9063360 S (poço 02) para reservar 16.425 m³/ano e 4.380 m³/
ano, respectivamente, para Uso Industrial.

P.P.  833

 “A CERÂMICA  CAMPO MAIOR L TDA” empresa brasileira, com
C.N.P.J nº 07.258.122/0001-21 e Inscrição Estadual n° 19.403.275-
2, com sede na BR 343 Km 258, município de Campo Maior-PI  torna
público que recebeu junto a SEMAR-PI  a Licença de Operação nº
D000041/19, para atividade de extração mineral (argila) no município
de Campo Maior-PI.

P.P.  834
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